
 
PORTARIA CNMP-SG Nº 289 DE 1 DE SETEMBRO DE 2022

 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO

MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, com fundamento art. 1º, VIII, alínea "g",
da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, e tendo em vista a necessidade de
adotar providências preparatórias para resguardar a segurança e a integridade dos conselheiros,
membros auxiliares, servidores e colaboradores do CNMP em razão da previsão de
manifestações na Praça dos Três Poderes em 7 de setembro de 2022, RESOLVE:

 
Art. 1º Estabelecer, em caráter excepcional, que, nos dias 5 e 6 de setembro

de 2022, o expediente para as unidades do Conselho Nacional do Ministério Público será
realizado integralmente em regime não presencial.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO
Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinícius Alves Ribeiro,
Secretário-Geral do CNMP, em 01/09/2022, às 19:53, conforme § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº
77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0675813 e o código CRC 7F649EA2.
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